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TRIBUTO Medida atingirá aeroporto,
rodoviária, Arena Fonte Nova e outros

Prefeitura vai
cobrar IPTU
de imóveis
em concessão
DA REDAÇÃO

Mal acabou de assinar o con-
trato para gestão do aero-
porto de Salvador e a em-
presa francesa Vinci Air-
ports já terá de contabilizar,
entre os custos do equipa-
mento, o pagamento do Im-
posto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana
(IPTU).

Com base em decisão do
Supremo Tribunal Federal
(STF), a prefeitura de Salva-
dor anuncia que vai emitir o
boleto do tributo para o ae-
roporto no ano que vem, as-
sim como também para a
Rodoviária, a Arena Fonte
Nova, Companhia das Docas
da Bahia (Codeba), Estação
da Lapa e estações do metrô,
geridas pelo Grupo CCR.

A cobrança do IPTU para
equipamentos públicos,
quando concedidos em pro-
jetos de parceria públi-
co-privada (PPP), é conside-
rada polêmica, mas o Supre-
mo Tribunal Federal enten-
deu como legítima no caso,

por exemplo, do Porto de
Santos, em São Paulo. Deci-
são que agora abre brecha
para a cobrança do imposto
pelas demais prefeituras de
todo o país.

Lançamento
No caso de Salvador, a Se-
cretaria da Fazenda já vinha
até efetuando o lançamento
para imóveis utilizados por
empresas públicas e socie-
dade de economia mista, in-
clusive para as próprias In-
fraero, que até então admi-
nistrava o aeroporto, e Co-

deba, além dos Correios e
Central de Abastecimento
(Ceasa), bem como empre-
sas privadas que exploram
atividade em imóveis per-
tencentes à União ou ao es-
tado, como, por exemplo a
Sinart (rodoviária).

As empresas, entretanto,
sempre contestavam a co-
brança, geralmente obtendo
decisões judiciais favorá-
veis, com base no funda-
mento da imunidade recí-
proca entre os poderes, pre-
vista pela Constituição.

Ou seja: a União, estados e

municípios não podem tri-
butar uns dos outros. No ca-
so do Porto de Santos, o Su-
premo considerou o uso do
imóvel pela iniciativa priva-
da, com decisão favorável à
prefeitura local.

“O STF decidiu, com reper-
cussão geral, que era pos-
sível a cobrança do IPTU pa-
ra esses imóveis sob o fun-
damento de que a imunida-
de tributária assegurada pe-
la Constituição a entes pú-
blico não se estende a em-
presa privada arrendatária
de imóvel público, quando

seja ela exploradora de ati-
vidade econômica com fins
lucrativos”, frisa a Sefaz mu-
nicipal, em nota enviada à
reportagem de A TARDE.

“Consequentemente, o
município de Salvador irá
lançar o IPTU de 2018 para
todos os imóveis pertencen-
tes à União, estado ou mu-
nicípio que estejam arren-
dados e/ou concedidos às
empresas privada que ex-
plorem atividade econômi-
ca com fins lucrativos”, com-
pleta a nota, confirmando a
cobrança já no ano que vem.

Para o advogado tributarista
Robson Sant’Ana, o pronun-
ciamento do STF reforma o
entendimento anterior-
mente adotado pelo próprio
Tribunal.

“Portanto, tal deliberação
autoriza a cobrança do IPTU
do exercício financeiro de
2018”. Ele considera, entre-
tanto, remota a possibilida-
de de cobrança retroativa,
“uma vez que provavelmen-
te a decisão será modulada
pela Corte, ou seja, a sua exi-
gência somente ocorrerá a
partir de sua publicação”.

Raul Spinassé / Ag. A TARDE

A francesa
Vinci Airports,
nova gestora
do aeroporto
de Salvador,
vai pagar IPTU

Os poderes –
União, estados
e municípios –
não podem
tributar uns
aos outros

DINHEIRO

Prazo para repatriação acaba hoje
WELLTON MÁXIMO
Agência Brasil

Prevista para terminar hoje,
a regularização de ativos no
exterior, também chamada
de repatriação, arrecadará
menos que o previsto. A es-
timativa do governo é arre-
cadar R$ 2,852 bilhões com a
segunda etapa do programa,
contracálculoinicialdeR$13
bilhões.

O valor foi divulgado pelo
Ministério do Planejamento
no último dia 21, no Rela-
tório de Avaliação de Recei-
tas e Despesas. O novo nú-
mero leva em conta a arre-
cadação bruta do programa.
Ao considerar a partilha do
Imposto de Renda e das mul-
tas com os estados e os mu-
nicípios, a União ficará com
R$ 1,34 bilhão.

No início do ano, o gover-
no previa arrecadar R$ 13 bi-
lhões, dos quais R$ 6,1 bi-
lhões ficariam com a União.
Segundo o secretário da Re-
ceita Federal, Jorge Rachid,
até o último dia 17, o governo
tinha obtido apenas R$ 900
milhões, mas ele não expli-
cou o motivo de a entrada de
recursos ter ficado abaixo da
expectativa.

“Nós estamos tendo frus-
tração de adesões. Até agora,
elas implicaram arrecada-
ção de R$ 900 milhões. A
duas semanas do fim do pe-
ríodo de adesão, não pode-
ríamos manter a previsão de
R$ 13 bilhões, sendo que nem
atingimos R$ 1 bilhão.
Aguardamos ainda o prazo”,
disse Rachid, no último dia
21, ao explicar a última edi-
ção do Relatório de Avalia-

ção de Receitas e Despesas.
O fraco desempenho da

segunda versão do progra-
ma foi um dos motivos que
levaram a Receita Federal a
revisar para baixo – em
R$ 5,79 bilhões – a estimativa
de entrada de receitas pri-
márias para este ano.

Frustração
A frustração de receitas po-
deria ter sido mais ampla
não fossem a entrada adi-
cional de R$ 5,8 bilhões da
renegociação de dívidas de
contribuintes da União, o in-
gresso de R$ 10,2 bilhões de
precatórios devolvidos ao
Tesouro e o aumento de tri-
butos sobre os combustí-
veis, que deverá render
R$ 10,4 bilhões ao governo.

A regularização de ativos
no exterior envolve o perdão

do crime de evasão de di-
visas sobre recursos não de-
clarados ao Fisco e mantidos
em outros países em troca
do pagamento de 15% de im-
posto de Renda (IR) e 20,25%
de multa. Na primeira ver-
são do programa, no ano
passado, a Receita havia co-
brado 15% de Imposto de
Renda e 15% de multa.

Para fazer parte do pro-
grama, o contribuinte deve
preencher a Declaração de
Regularização Cambial e Tri-
butária (Dercat), que está
disponível em formato ele-
trônico no Centro de Aten-
dimento Virtual da Receita
(www3.cav.receita.fazen-
da.gov.br/rerct/). Ao entre-
gar a declaração, o sistema
emitirá automaticamente a
guia de pagamento do Im-
posto de Renda e da multa.

DOCUMENTO

Bancários definem plano
contra retirada de direitos

ALINE BRONZATI
Estadão Conteúdo, São Paulo

Bancários definiram ontem
um plano para cobrar a ma-
nutenção de direitos da ca-
tegoria a despeito de mu-
danças impostas pelas re-
formas trabalhista e da Pre-
vidência Social. Nesse sen-
tido, vão entregar à Federa-
ção Nacional dos Bancos (Fe-
naban) um documento, no
início do mês que vem, rei-
vindicando um termo de
compromisso das institui-
ções financeiras.

A decisão foi tomada du-
rante a 19ª Conferência Na-
cional, realizada ontem, e
que reuniu cerca de 700
bancários. Além da manu-
tenção dos direitos já esta-
belecidos, o plano dos ban-
cários inclui defesa por em-

pregos e ainda pelos bancos
públicos, contra a terceiri-
zação e precarização do tra-
balho. A Campanha Nacio-
nal Unificada 2016 garantiu
à categoria, após 31 dias de
greve, um acordo com va-
lidade de dois anos para to-
dos os bancários. Por isso,
este ano não haverá discus-
são de reajuste salarial.

“Como fechamos um
acordo de dois anos, nossa
estratégia este ano é unir
forçascomoutrascategorias
contra o desmonte traba-
lhista. Consolidado o golpe
no ano passado, os trabalha-
dores estão mobilizados
contra o retrocesso imposto
pela reforma trabalhista”,
afirma Ivone Silva, presi-
denta do Sindicato dos Ban-
cários de São Paulo, Osasco e
região, em nota.

AVISO DE REVOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017
A prefeitura de Dias d’Àvila, Estado da Bahia, nos uso de suas atribuições e com fundamento no Artº
49 da Lei nº 8666/93. CONSIDERANDO manifestação da área técnica demandante SEOSP Secretaria de
Obras e Serviços Públicos; CONSIDERANDO que a continuidade do processo seria mais onerosa que sua
revogação o que consecutivamente implicaria em prejuízo ao erário publico; CONSIDERANDO garantir a
observância ao Artigo 3º da lei 8666/93; CONSIDERANDO o que determina o Artigo 49º da lei 8666/93;
CONSIDERANDO a prerrogativa da autotutela da Administração Pública como uma emanação do princípio
da legalidade e, como tal o dever, e não a mera prerrogativa, de zelar pela regularidade de sua atuação
vigilante, ainda que para tanto não tenha sido provocada. R E S O L V E: I – REVOGAR, por razões de
interesse público, o Processo Administrativo nº 017417, Tomada de Preços nº 004/2017, que tem por
objeto é Contratação de Empresa Especializada em Obras e Serviços de Engenharia, para PAVIMENTAÇÃO
NA AVENIDA IMBASSAÍ E RUA ANTONIO CONSELHEIRO, no Município de Dias d’Ávila conforme as es-
pecificações e quantitativos estimados neste Edital e seus anexos. Ficando assegurado o contraditório e
a ampla defesa, conforme estabelece o § 3º do supracitado artigo. II – DETERMINAR o arquivamento do
processo licitatório. Dias d’Àvila, 28 julho de 2017 Jussara Márcia do Nascimento - Prefeita Municipal.

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017. Anulação. O Prefeito Municipal comunica a anulação de
Ofício da Licitação, com base no art. 49 lei 8.666/93: Processo Administrativo de nº 196/2017.
Modalidade: Tomada de Preços nº 003/2017. Objeto: Contratação De Empresa Especializa-
da Em Engenharia Civil, Para A Reforma De Unidade De Atenção Especializada Em Saúde
(Hospital Municipal Mariana Penedo), No Município De Tucano/Bahia, Conforme Contrato De
Repasse Nº 826418/2015/MS/CAIXA. Data: 28/07/2017. Tucano/Ba, 28 de Julho de 2017. Luiz
Sérgio Soares de Souza Santos - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCANO

PP SRP 49/17. Dia 10/08/17 às 9:30h. Objeto: serviços na confecção de bandeiras, uniformes e camisas. Edital
na CPL, Pça. 10 de Novembro, 09, Nova Ibirataia de Cima, tel. 73 35372125 de 8 as 12h, e-mail: licitacao@
ibirataia.ba.gov.br. Ibirataia/Ba, 31/07/17. Edson L. R. Meira. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO
O Prefeito de Sítio do Quinto, HOMOLOGA a TP N.º 01/17, cujo objeto é a prestação de serviços na reforma de UBS,
Adjudicando-o a empresa Construtora e Locadora JTF Ltda-ME, no valor global de R$ 127.295,39. Jair Jesus dos Santos,
Prefeito doMunicípio.
CT N. 171/17. TP N.º 01/17. Objeto: prestação de serviços de engenharia na reforma de UBS. Contratado: Construtora
e Locadora JTF Ltda-ME. Valor: R$127.295,39. Vigência: 04 (quatro) meses. Maria Simone V. Cruz, Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO DO QUINTO
CNPJ N: 13.452.958/0001-65

LEILÃO PREFEITURA DE ITUBERA N. 01/2017
DIA 16/08/2017 NA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 09:00HS
Hilda Emilia De Souza Costa Lima - Leiloeira Oficial, Juceb 01910/86 autorizada venderá: UNO FIRE
FLEX 07/08, FORD RANGER XL 13P 07/08, PA CARREGADEIRA (ENCHEDEIRA) MICHIGAN 75111
CLARK, PATROL MOTONIVELADORA, CATERPILAR 120B. Pagamento será a vista mais comissão em
02 cheques. Inf: (71) 3314-4119/6765, (71) 99975-6741 leiloeira ou (73) 3256-3265 Sr. Valdemiro
Araújo Correia. Edital completo no DOM. Email:souzaleiloes@gmail.com, VADILSON TELES SANTOS-
Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUBERÁ
CNPJ N: 14.195.333/0001-28

AVISO DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 035/2017
A PREFEITURA M. DE ITAJUÍPE-BA torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial
n.º 035/2017, tipo menor preço por Lote, Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos consultórios odontológicos com fornecimento de peças
para atendimento a secretaria de saúde. Devendo as propostas e habilitações ser entregues em 10/08/2017,
às 10:00 hs, data em que será realizada a sessão pública, na sede da Prefeitura Municipal, Praça Adonias Filho,
nº 16-centro, CEP: 45.630-000 Itajuípe - Bahia, onde poderão ser adquiridos o Edital e anexos, no horário das
08:00 às 14:00 a partir da data de publicação deste aviso. Os demais atos serão publicados no diário próprio
do município. Quaisquer esclarecimentos através do telefone (73) 3238-1712. E-mail: licitaitajuipe@hotmail.
com. 25 de julho de 2017. Pregoeiro - Charles O. dos Santos

AVISO DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 036/2017
A PREFEITURA M. DE ITAJUIPE torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial
n.º 036/2017, tipo menor preço por Lote, tem por objeto Aquisição de materiais diversos para atender às
necessidades da Fanfarra Municipal de Itajuípe- Famuita, em suas apresentações culturais tais como: Instru-
mentos Musicais; Calçados; e artigos de Armarinho, devendo as propostas e habilitações ser entregues em
11/08/2017, às 10:00hs, data em que será realizada a sessão pública na Praça Adonias Filho, 16 - Centro
CEP 45630-000, onde poderão ser adquiridos o Edital e anexos, no horário das 08:30 às 12:00 a partir da
data de publicação deste aviso, ou através do Correio eletrônico - licitaitajuipe@hotmail.com. Os demais atos
serão publicados no diário próprio do município. Quaisquer esclarecimentos através do telefone Fone/Fax: (73)
3238-1125 / 1712. Pregoeiro - Charles O. Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUÍPE
CNPJ N: 14.147.946/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2017
Prestação de serviços de Consultoria e Assessoria na Área de Engenharia Civil a serem prestados
ao município de Jaguaquara Bahia. Abertura das propostas: 10/08/2017 às 11:00h., na sala de lici-
tações, Pça. JJ Seabra, 172, Centro. Edital e anexos: www.jaguaquara.ba.io.org.br. Marcos Aurélio
O. Matos - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA
CNPJ N: 13.910.211/0001-03

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 28/2017

OBJETO: FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL,
CONGELADOS, PARA ATENDER UNIDADES DO SESC BAHIA EM SALVADOR,
ITAPARICA E INTERIOR DO ESTADO.

ABERTURADASESSÃOPÚBLICA: 16 de agosto de 2017 às 13h30min.

FORNECIMENTO DO EDITAL: O Instrumento Convocatório completo
encontra-se àdisposiçãodas Empresas interessadas, no Sítio Institucional do SESC
BAHIA www.sescbahia.com.br, Link “Licitações”, Protocolo
17/01.00028–CC, sob o Título –FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE ORIGEM
ANIMAL E VEGETAL, CONGELADOS, podendo ser disponibilizado, também,
através do e-mail: licitacao@sescbahia.com.br, quando solicitado. Informações
adicionais poderão ser requeridas através do e-mail supramencionado em até 03
(três) dias antes da sessão de abertura da Licitação.

Salvador, 31 de julho de 2017.
Vera LúciaMotta Neuburger Leal

Presidente da Comissão Especial de Licitação

Salvador, 31 de julho de 2017.
Pregoeiro

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação de veículos automotores executivos,
eventual e mensal, para atender a Sede do SEBRAE/BA, Unidade Regional de Salvador e suas áreas
de abrangência compreendidas entre Lauro de Freitas, Camaçari e Alagoinhas, conforme descrições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I
ABERTURA: 10/08/2017 às 08h30.
RETIRADA DO EDITAL NO SITE: www.sebrae.com.br/canaldofornecedor.
INFORMAÇÕES: cpl.sebrae@ba.sebrae.com.br.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2017

LICITAÇÃO Nº 681765

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 003/2017 - INFRA
A COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO DE INFRAESTRUTURA,torna público para conhecimento dos interessados
que realizará Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 003/2017 - INFRA, cujo objeto será a contratação de
empresa especializada para serviços de limpeza urbana no Município de Simões Filho- BA. Tipo: Menor Preço
Global. A abertura dos envelopes ocorrerá dia 04/09/2017 às 09:30, na Sala de reuniões da Comissão de Licitação
do Município de Simões Filho, situada à Praça 07 de Novembro, nº 359, Centro - Simões Filho - Bahia, CEP:
43.700-000. Informações referente ao Edital na Sala da COSEL e no email: seinfra@simoesfilho.ba.gov.br aquisição
do Edital no sitehttp://www.simoesfilho.ba.io.org.br/ link: acesso à informação - Licitações e Contratos - Integra.
Isacarla dos Santos Silva - Presidente da Comissão Setorial de licitação - Infra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ N: 13.927.827/0001-97
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